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2ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de  Maruim, 

em 11            de janeiro de 2024. 

 

ABERTURA: 
 

 Boa Noite! 

 

Estamos aqui nesta noite para iniciarmos uma sessão 

extraordinária convocada pela Mesa Diretora, tendo em pauta o 

Projeto de Lei nº020/2023, que Concede Subvenção a Sociedade 

Filarmônica Euterpe Maruinense e dá outras providências, 

para apreciação desta benemérita Câmara de Vereadores, em 

respeito a legalidade de autoria: O Poder executivo. E o Projeto 

de Lei nº 001/2024 que Concede Subvenção ao Grupo Cultural 

Recreativo e Dança Quadrilha Junina Rala-Rala e dá outras 

providências, para apreciação desta benemérita Câmara de 

Vereadores, em respeito a legalidade de autoria: O Poder 

executivo e aproveito o ensejo para saudar a todos. 

Havendo número regimental de vereadores para inicio dos 

trabalhos , dou por aberta a presente sessão. 

Em seguida peço que faça a chamada nominal dos 

vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

 - Apresento ao Plenário para a 2ª Discursão e 2ª Votação o 

Projeto de Urgência, Urgentíssima a Lei nº020/2023 de 20 de 

dezembro de 2023, que Concede Subvenção a Sociedade 

Filarmônica Euterpe Maruinense e dá outras providências, 

para apreciação desta benemérita Câmara de Vereadores, em 

respeito a legalidade de autoria: O Poder executivo. 
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- Apresento ao Plenário para a 2ª Discursão e 2ª Votação o 

Projeto de Urgência, Urgentíssima a Lei nº001/2024 de 10 de 

janeiro de 2024, que Concede Subvenção ao Grupo Cultural 

Recreativo e Dança Quadrilha Junina Rala-Rala e dá outras 

providências, para apreciação desta benemérita Câmara de 

Vereadores, em respeito a legalidade de autoria: O Poder 

executivo. 

 

 

ENCERRAMENTO: 

 

- E assim encerramos a Sessão Extraordinária. Agradeçendo a 

presença e participação de todos que contribuiram para os 

debates desta noite.  

- Está encerrada a sessão e bom retorno para seus lares. 
 

 

 


